
1 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Controle Interno e publicado por afixação em 
lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tangarádaserra.mt.gov.br 

 
 

 

 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 327/GP/2013 DE 22/07/2013 
 

O Senhor Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado 

de Mato Grosso, Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas por lei;  

RESOLVE  
 
Art. 1º - ALTERAR, comissão da composta pelos 

servidores efetivos abaixo relacionados para responder pela coordenação das 

atividades relacionadas ao Sistema APLIC – Auditoria Pública Informatizada de 

Contas e centralizar o relacionamento com o TCE/MT – Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso, de acordo com o art. 9º da Instrução Normativa n02/2005 

do TCE/MT, conforme segue: 

 Afonso de Souza-Recolhimento de assinaturas e arquivamento de documentos 
contábeis. 

 Alcinira de Oliveira Campos - Licitação 

 Ana Leticia Furquim– Contratos / Convênios 

 Andrea Cristina Trentini– Admitidos/Demitidos e folha de pagamento 

 Anísio Onofre de Souza – Dívida Ativa 

 Liani Goerck –Financeiro 

 Devanira Lopes de Carvalho – Caução e baixa caução de contratos 

 Divaldo Ferreira Souto Filho- Legislação 

 Emanoeli Colvero- Convênios Estaduais e Federais  

 Flávio Amaral Oliveira- Transferência de Recursos a Entidades e Prestação de 
Contas 

 Geneci Fernandes dos Santos – Receita 

 Joanete da Silva Almeida – PPA, LDO, LOA 

 Keila Jacinto Siqueira de Sousa- Concurso/processo seletivo e quadro de 
vagas 

 Magnivaldo Alves Ribeiro – Almoxarifado 

 Marciana Lopes de Barros- Atos e Cedência de Pessoal 

 Maria Ramos Cavalcante Lacerda- Contratos temporários de pessoal 

 Neuzi Aparecida Martins – Patrimônio 

 Rodrigo Gonçalves– Contabilidade/ Dívida Passiva 

 Sidineis Aparecido de Souza- Despesa 

 Tatiane Garcia D’Avila- Responsável pela alimentação de informações 
pertinentes a Conciliação Bancária. 

 Maria Donisete Carvalho – Cadastro de credores com certificação 

 Zilda Fausta Diniz-Adiantamento / diária 
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Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente 
ato, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato 

Grosso, aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e treze, 37º 

aniversário de Emancipação Político-Administrativa. 

 
 
 

 
Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Me. JOSÉ PEREIRA FILHO 
Secretário Municipal de Administração 


